
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

PROJETO DE LEI N o 5.712, DE 2009

Altera a denominação da Zona
Franca de Manaus para Pólo de
Desenvolvimento Econômico Incentivado.

EMENDA Nº 02

Dê-se ao art. 2º do projeto, a seguinte redação:

“Art. 2º A Superintendência da Zona Franca de Manaus –

SUFRAMA, instituída pelo Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967,

passa a denominar-se Superintendência do Pólo de Desenvolvimento

Econômico Incentivado de Manaus, permanecendo inalterada sua sigla. “

Sala da Comissão, em        de                       de 2009.

Deputado JURANDIL JUAREZ
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